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PARECER N' 542t2020 - OS N" 597 t2020

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 1020/2020,
que "Dispõe sobre a responsabilizaçáo integral de
condutores por danos materiais causados ao
patrimônio público estadual em casos de acidente
de trânsito provocado pelo consumo de álcool ou
substâncias psicoativas".

Autor: Deputado Dr. Gimenez

Rerator:rDepurado <^l A lAa {aW
I - Relatório

A iniciativa em epígraÍ-e, após ter sido recebicla e
registrada pela Secretaria de Serviços I-egislativos, por meio <1o Protocoio no

925012020, Processo no 153912020, foi lido na 83o Sessão Ordinária
(0en2/2020).

A propositura em pauta dispõe sobre o Projeto de Lei (PL)
n' 102012020, que de autoria do Deputado Dr. Gimenez que "Dispõe sobre a

responsabilizaçáo integral de condutores por danos materiais causados ao

patrimônio público estadual em casos de acidente de trânsito provocado pelo

consurlo de á1cool ou substâncias psicoativas", conforme texto abaixo:

ArÍ, lo Os condutores de teículo oulomotor que provoquen ocidentes

de u'drtsito sob a influêncicr de álcool ou substancias psicoutiyasrtcont

obrigados « restiruir integ'almente os dunos materíois causcrclos uo

polrimônio ptihlico estoduol, inclusiye custos con mão de obra e

eve n tua is clcr n os re.flexos.

Art. 2o Pora fins tle apliccrção desta lei, considera-s.e prttrinúnio
público esíctdtrctl todo eqtripanrcnto, construÇão, instaloçõo ou bent

natttral à disposiçiío da coletividc«le que tenhct sido ctrsteado ou esteja

sob responsabilidade de mantüenção pelo Estado.

Art. 3'A constatação tla ingestão de álcool ou stLbstcincia psicoatitu

segtrira os patlrões previsÍos no Código de Transito Brusileiro e

dema is regu lanrcntos deste d i ploma.

Arl. 4' O Poder Executit,o regulametttorá ct presente lei de acortkt
com o arl. 38-Á da Qtnstituiçiio clo Listado de ltiato Grosso.

ArÍ, 5',4,s despesas clccorrentes da execução desto l-ei corrertio por
conlo das dotações orçanentárias próprias, suplernentatlas' se

necess/trio.
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A Propositura foi recebicla e registracla pela. Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 09.12.2020, sendo colocada em pauta no din

14.1).2020, tendo seu dei,ido cumprimento r1o dia 16.12.2{)20.

llncaminhacla e recebida pela Comissão de Segurança Pública e ComurLitária

no dia 16.12.20, para emissão de Pareoer de mérito.

É o relatório

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciscr

XI, alínea "a" do Regimento Interno, rnanifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, e assuntos

concernentes à Segurança Pública e Comunitária.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifltca-se a existência de

lei que trate especif,rcamente do terna abordado, se confitmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando. se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada

sob três enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que e a satisfação ao

interesse púrblico e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral", segue um

conceito central para política, a detnocraçia e a naÍureza do próprio goverlto,

já a reler,ância social é justamente a verificação da importância da proposta

para a vida da população.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de futo são os

acontecimentos que levam a adrninistração à prática.
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O autor apresentou sua justificativa, onde traz, dentre

otrttirs. irs s r: g,u irr tc -s rrr gui-nentaçõe § :

,.1 ltresenÍe ltropositut'tr ten por objeti,-o inlensi.licar t prase»,crc'tio tlo

putrimonio ptiblico cstculual, e.specy'icone nlc e n cosos de ctonos ntoleriilis

decorrentes' de ar:ideníe de ü'rinsin provoc'ado por contlutor que tenhu

consztntirlo tilcool ott ,vttbstünciu ltsicoativa, E comum cltte os ut'it{ertÍes

inponham a necessidatle de subsÍintiçfío de plucas de sinoli:oç'titt, postes,

senltfuros, enlre olttros ecluip«mentos ptiblicos. ;l conseqtrência do

responsobilizoç'ão é o tlever de reparução dos tlanos nroterictis ltelo
contlutor, de nrodo rr possibilitar o restauruçãn do palrimonio ctlirrgitlo

sem oneror o Estoclo. Áindo, a obrigaç'ão de pagar pela repuraç[io tlo

clnno clecorrente cle ocidente pode sert,ir conn ttnto nedidcr intTxtrlonte

paro coibit' u diteção irresponstivel, criurtdo utn tltolivo adic'ittrnl [xrrcr

que os Noloristtts itiío heban olt cot'tst.ttttetlt subsÍdttcias psicocrtills onÍes

cle dirigir. [;ri,srr-sc Ele o Íemo tlo propositura é cle compeÍêncicr do ]'otler

I-egislativo Estaclual, confonne o disposto nos ortigos 23, I, e 2J, I'lll, tlo

C'onstitttiçiío Federol. Em Jàce dos argumenlos strpt'amenciottodos e por

enlencler que a medida se relevo itr.sÍa e oporfiul(], oprasenlo o preseilÍe

projeto, conlando desde ld, c'ttrn o apoio dos nobres pares puro sud

aprot'ctção.

A intenção do autor é garantir que em casos de danos

materiais decorrentes de acidente de trânsito provocado por condutor que

tenha consumido álcool ou substância psicoativa, o responsável seja

responsabilizado pelos danos causados.

Em Mato Grosso, mais de 25 mil motoristas foram

autuados por dirigir sob a influência de álcool entre os anos de 2008 e 2019.

Neste ano, até junho, foram feitas 931 autuações. Com o objetivo de coibir o

desrespeito às regras de trânsito, o Projeto de Lei 'n' 102012020 institr-ri a

responsabilúaçáo integral de condutores por danos materiais causados ao

patrimônio púrblico estadual.

A nova legislação Íica mais rígida para casos de acidente

de trânsito provocados pelo consumo de álcool ou substâncias psicoativas. o

que segundo o autor da proposta. visa inclusive diminuir casos de mortes no

trânsito. Convém destacar que a maioria dos acidentes de trânsito é provaclcr

por excesso de velocidade e embriaguez ao volante.

Assim, diante clo

102012020, pois entendemos qtte

preservar o patrimônio público e

trânsito.

É o Farecer.

exposto, somos favoráveis ao PL

a Propositura teln como objetivo

diminuir o número de acidentes

no
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III - Voto do Relator

PR.OJETO DE LEI (PL) N" PARECER N' 0.s. N"

102012020 54212020 s9712020

Referente ao Proieto de Lei (PL) n" 102012020, que "Dispõe sobre a
responsabilizaçáo integral de condutores por danos materiais causados ao

patrimônio público estadual em casos de acidente de trânsito provocado peio

collsumo de álcool ou substâncias psicoativas".

Pelas razões

APROVAÇÃO do Projeto de

Dr. Gimenez.

expostas, quanto

Lei no 102012020,

ao mérito, voto peia

cle autoria do Deputado

ffi navonÁvst- A APRovAÇÃo.
VoTO RELATOR: [] pEr_A REJErÇÃo.

SaladasComissões,em ?-,1 de ,1."r** de ZO2l.
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IV - FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

Estado de Mato Grosso
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Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

f,onrlssão de Segurança Púhlica e Çomunitária
&,&FdH
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PL No 1024t202CI
Deputado Dr. Gimenez.
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RESULTADO FINAL:

@ cou o RELAT1R (ApRovADo). f corurnln rc Ao RELATIR (REJEITADa) n APENsAwARQUtvo

OBSERVAÇÃO: -í.*\ oq ,)ol-v!

CertiÍico que o(s) Deputado(s) acima

Remota (videoconferência).

'avés do Sistema

Uyttbü',
DA CUNHA FILHO
Permanente
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CLAUDINEI
Presidente da Comissáo


